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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º, 51 DE 1999

(Dos Srs. Luiz Antonio Fleury, Ricardo Noronha, José Carlos Martinez, Íris Simões, Zé Índio e Medeiros)

Institui a pena de privação perpétua da liberdade, com trabalho obrigatório.




As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda Constitucional:

Art. 1º — O inciso XLVI, do artigo 5º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:

a)  privação da liberdade, que pode ser perpétua, com trabalho obrigatório;

b) restrição da liberdade;

c) perda de bens;

d) multa

e) prestação social alternativa;

f) suspensão ou interdição de direitos.

Art. 2º — O inciso XLVII do art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar com a exclusão da alínea “b”, renomeando-se as demais.

Art. 3º — Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




Embora se possa alegar que o artigo 5º é cláusula pétrea da Constituição Federal, insuscetível de modificação, temos de nos ater, antes de mais nada, ao § único, do artigo 1º, do Título “DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS” de nossa Lei Magna que Estabelece:

“TODO O PODER EMANA DO POVO, QUE O EXERCE POR MEIO DE REPRESENTANTES ELEITOS OU DIRETAMENTE, NOS TERMOS DESTA CONSTITUIÇÃO”.



Um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expresso no inciso I, do artigo 3º, também no Título “DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS” é:




“Construir uma SOCIEDADE livre, JUSTA e solidária”.




Baseado nesses princípios fundamentais, como representante eleito do povo e, principalmente endossando a manifestação de sua vontade, evidenciada em constante clamor público, proponho a presente emenda, instituindo a pena de privação perpétua da liberdade, com imposição de trabalho obrigatório.




O povo reclama a instituição dessa pena, para poder viver numa sociedade justa; a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil ( art. 1º, III ), reclama uma presença mais forte e ativa do poder público, reprimindo e segregando os indivíduos que, por seu comportamento agressivo, anti-social, cruel e desumano, não podem fazer parte dessa sociedade que deve ser livre, justa e solidária.




O povo não suporta mais conviver com a impunidade dos que cometem crimes tão graves, que estão atentando contra a dignidade de toda a sociedade, que se vê acuada e sem forças para se defender, porque uma cláusula, pretensamente pétrea da Constituição, dá mais valor aos direitos humanos dos inadaptados à vida em sociedade, do que aos dos que convivem sadiamente e contribuem para o bem comum.




Ainda nos últimos dias, o “Movimento Paz e Justiça Ives Ota”, liderado pelo empresário Masataka Ota, que teve seu filho, o garoto Ives Ota, barbaramente seqüestrado e morto, apresentou abaixo-assinado, com mais de 2.500.000 de assinaturas, propugnando pela prisão perpétua para os autores de crimes hediondos.




O preâmbulo da Constituição Federal afirma ser a meta do povo brasileiro:




“....assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna....”



No caso em foco, os indivíduos que cometem crimes tão graves que possam ser apenados  com a prisão perpétua, conforme a lei penal estabelecer, estão na verdade impedindo a consecução do exercício dos direitos sociais e individuais, de nosso direito mais primordial que é a salvaguarda da nossa vida e sanidade e a de nossos próximos. Estão atentando contra nossa segurança e nosso bem estar. Estão fomentando a desigualdade e a injustiça porque, embora tenham um comportamento anti-social, pretendem ser tratados com direitos iguais aos dos que convivem honesta e harmoniosamente.




Não se pode alegar que, instituindo a prisão perpétua estamos infringindo o inciso III do art. 5º da Constituição Federal, porque proteger a sociedade, segregando tais indivíduos não é infringir-lhes tratamento desumano; é proteger com humanidade a segurança dos demais. Impor-lhes 

trabalho obrigatório não é degradá-los nem dar-lhes tratamento desumano; é impor-lhes a obrigação e direito que cabe a todos — o do trabalho.




Esse o sentido da Emenda Constitucional que ora apresentamos.





Sala das Sessões, em 9 de junho de 1999.
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Deputado RICARDO NORONHA
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